
Prezados(as) Diretores(as) de Escolas, 

Tendo em vista a aproximação do processo de Atribuição Inicial 2026 das Unidade Escolares de 

tempo parcial e as Etapas V e VI do processo de Alocação no Programa Ensino Integral (PEI), 

informamos que é necessário que os(as) Diretores(as) das Escolas realizem a validação dos 

possíveis docentes em suas unidades. 

Nessa fase deverão realizar a Validação do Diretor na SED. Esse processo consiste em verificar 

todos os docentes submetidos ao processo de entrevistas, conforme PORTARIA DIPES Nº 15 DE 

28 DE NOVEMBRO DE 2025, e indicar aqueles que não poderão ter aulas atribuídas em sua Unidade 

Escolar, considerando critérios pedagógicos, administrativos e de compatibilidade com a equipe, 

visando atribuir ao Diretor a responsabilidade e a autonomia necessárias para a composição 

de sua equipe de trabalho. 

Para realizar o procedimento, o(a) Diretor(a), ou o responsável pela UE, deverá acessar a Secretaria 

Escolar Digital (SED), nos dias 18 e 19/12/2025 para analisar a lista de docentes disponíveis e, 

se necessário, retirar da lista aqueles que não deverão ser alocados. 

Todo o processo é realizado de forma online, por meio da plataforma SED, para realizar o 

procedimento basta seguir este passo-a-passo: 

1. Login na SED: 

 

Realizar o login na SED com a conta gov.br e selecionar o perfil de Diretor de Escola ou 

Diretor Escolar. 

 

Para Unidades que ofertam o PROGRAMA ENSINO INTEGRAL (PEI): 



Após o login, acesse a funcionalidade Validação do Diretor, disponível em: Atribuição 

Inicial>>Credenciamento PEI 2026>>Validação do Diretor. 

 

 
 

Para Unidades Escolares de TEMPO PARCIAL: 

Nas Unidades Escolares de tempo parcial, o processo é o mesmo, entretanto a 

funcionalidade está em outro menu, para acessar basta clicar em Atribuição Inicial 

2026>>Validação do Diretor – Tempo Parcial 

 

 

 

2. Dentro da funcionalidade selecione preencha os campos e realize a pesquisa. 

 

 



a. A SED apresentará a lista de todos os Docentes da URE que foram 

deferidos na etapa de entrevista. 

 

 

b. Todos virão como “Aprovados”, casos seja de interesse do(a) Diretor(a) 

da Unidade Escolar permitir que o docente seja alocado em sua escola, 

nenhum a ação deverá ser tomada. 

 

 

c. Caso seja do interesse do(a) Diretor(a) da Unidade Escolar queira 

sinalizar que na atribuição inicial o docente não seja atendido em sua 

escola, basta clicar na caixa de seleção e remover o docente. 



 

 

d. A mensagem de classificação reprovada aparecerá confirmando que a 

ação foi realizada com sucesso. 

 

 

 

Ponto de Atenção: Todos os docentes aparecerão como aprovados, ou seja, sem 

impedimento de atribuição na Unidade Escolar. A reprovação do docente não o exclui 

do processo de Alocação PEI ou Atribuição de Aulas, apenas remove a Unidade Escolar 

do Diretor que realizou o procedimento da lista de unidades de possíveis no momento 

da Alocação/Atribuição. 

Atenciosamente, 

Divisão de Atribuição de Aulas (DAA) 

Coordenadoria de Cargos, Funções e Mobilidade Funcional (COMOB) 

Diretoria de Pessoas (DIPES) 


